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EDITAL DE LICITAÇÃO 

  

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 076/2023 

  

PREGÃO PRESENCIAL N°. 016/2023 

  

REGISTRO DE PREÇOS  

  

DATA DA REALIZAÇÃO: 05/07/2023  

HORÁRIO: a partir das 09:00 horas  

LOCAL: Auditório do Departamento de Educação da Prefeitura Municipal de Dourado, situada na Rua José 

Bustani, nº. 600, Jardim Paulista, Dourado, SP.  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço Global 

RETIRADA DO EDITAL: Local - Setor de Compras, situado à Rua Dr. Marques Ferreira, 591- Centro - 

Dourado/SP, das 08:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, ou baixado gratuitamente através da página 

web no seguinte endereço  www.dourado.sp.gov.br  devendo a empresa solicitante, neste caso, encaminhar 

o COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL, conforme modelo do Anexo VI, para o endereço eletrônico 

licita@dourado.sp.gov.br, visando a comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e a empresa. A não 

remessa do protocolo exime a Prefeitura Municipal de Dourado da comunicação, por meio de email, de 

eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 

informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação.  

FUNDAMENTO LEGAL: Esta licitação será regida pela Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, com 

as prerrogativas estabelecidas pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, 

Decreto Municipal nº. 2060 de 03 de janeiro de 2013 e 2.066 de 18 de fevereiro de 2013, bem como as 

condições constantes deste Edital e dos demais documentos que o integram.  

REGIME DE FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS: O regime de prestação de serviços será de forma 

parcelada, de acordo com as necessidades desta Administração, ao longo do período de vigência do 

contrato. 

MODO DE DISPUTA: Fechado e Aberto, nos moldes do artigo 56, I e II, da Lei 14.133/21. 

Por ordem do Senhor Prefeito Municipal de Dourado, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, devidamente 

designados pela Portaria nº. 3.395 de 17 de maio de 2023, torna público, para conhecimento de todos os 

interessados, que se acha aberta Licitação, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 

DE PREÇO, na forma do preâmbulo e demais disposições contidas no presente edital.  

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem 

parte integrante.  

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima 

mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que 

se apresentarem para participar do certame.  

A sessão de processamento do Pregão será realizada no Auditório do Departamento de Educação da 

Prefeitura Municipal de Dourado, situada na Rua José Bustani, nº. 600, Jardim Paulista, Dourado, SP, 

iniciando-se no dia 05/07/2023, às 09:00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de 

Apoio.  
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I – DO OBJETO  

Constitui objeto da presente licitação, REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA CONTROLE DE ACESSO, DIURNA E 
NOTURNA, VISANDO A SEGURANÇA DAS ESCOLAS E DO PRONTO SOCORRO MUNICIPAL DA 
CIDADE DE DOURADO/SP, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA.  
  

II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

Poderão participar desta licitação todas as empresas que atenderem às exigências deste Edital e de seus 

anexos.  

Licitantes que desejarem enviar seus envelopes via postal com AR (Aviso de Recebimento) deverão remetê-

los ao endereço constante do preâmbulo deste edital, aos cuidados do Pregoeiro Sr. MARCO AURÉLIO 

PIGOLI.  

A Prefeitura Municipal de Dourado não se responsabilizará por documentação ou proposta que, enviadas 

via postal, não chegarem até a data e horário aprazados.  

Não poderão participar as interessadas que se encontrem sob o regime falimentar, empresas estrangeiras 

que não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar 

com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar ou 

contratar com Prefeitura Municipal de Dourado.   

 

III– DO CREDENCIAMENTO  

Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que segue:  

1 – Quanto aos representantes:  

a) Termo de credenciamento, conforme modelo constante no Anexo II; 

 

b) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), o estatuto 

social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura;  

c) Tratando-se de Procurador, o instrumento de procuração pública ou particular da qual constem 

poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre 

os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga;  

d) O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto;  

e) Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. Um representante, 

somente poderá representar mais de uma empresa credenciada, quando as mesmas não apresentarem 

propostas para os mesmos itens.  

f) A ausência do Credenciado, ou da documentação referida ou a sua apresentação em 

desconformidade com as exigências previstas não implicará a desclassificação do licitante, mas o impedirá 

de dar lances e de manifestar-se no certame contra decisões tomadas pelo Pregoeiro. Entretanto, essas 

irregularidades poderão ser saneadas até o momento da decisão sobre o encerramento do credenciamento, 

inclusive com o envio do documento correto via email.  
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2 – Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação:  

3) A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação deverá ser feita de acordo com modelo 

estabelecido no Anexo III do Edital e apresentada fora dos Envelopes nº 01 (Proposta) e n° 02 

(Documentação).  

 

IV – DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, beneficiadas pelo regime diferenciado e 

favorecido previsto na Lei Complementar nº. 123/06 deverão entregar, até a hora máxima estabelecida no 

preâmbulo deste edital para recepção dos envelopes de Documentação de Habilitação e de Proposta de 

Preço, a Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 

VIII). A licitante que entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, prestar informação 

falsa ou perturbar a realização do procedimento licitatório poderá ser declarada inidônea para licitar e 

contratar com a Administração Pública.  

Para efeitos desta licitação, consideram-se Microempresa e Empresas de Pequeno Porte, respectivamente, 

as empresas que se enquadram nas definições dos incisos I e II do art. 3º da Lei Complementar nº. 123/06.   

Não se inclui no regime diferenciado e favorecido, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica incluída nas 

vedações estabelecidas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº. 123/06.  

A Declaração solicitada neste item deverá ser entregue fora dos envelopes de Documentos de 

Habilitação e de Proposta de Preço, e a sua não entrega no prazo determinado significará que a 

empresa, mesmo sendo ME ou EPP, decidiu não se utilizar dos benefícios do regime diferenciado e 

favorecido da Lei Complementar nº. 123/06.  

À Declaração de Enquadramento de ME e EPP deverá ser anexado a Certidão Simplificada emitida pela 

Junta Comercial do Estado.  

 

V – DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES  

No dia, hora e local designados neste edital, o Pregoeiro, encerrada a etapa de credenciamento, procederá 

ao recebimento do envelope contendo a proposta comercial e o envelope dos documentos de habilitação, 

ambos em invólucros separados, indevassáveis, fechados e rubricados no fecho, que deverão conter os 

seguintes dizeres em sua face externa:  

ENVELOPE N°. 01  

PREGÃO PRESENCIAL N°. 16/2023 

PROPOSTA COMERCIAL  

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE  

  

ENVELOPE N°. 02  

PREGÃO PRESENCIAL N°. 16/2023 

 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE  
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VI – DA PROPOSTA  

O conteúdo da proposta deverá ser sigiloso, devendo estar acondicionado em envelope lacrado, conforme 

abaixo, sendo desclassificadas as propostas que, ainda que condicionadas nos envelopes, de qualquer 

forma, consigam ser visualizadas sem a abertura do invólucro. 

O ENVELOPE N°. 01 conterá a proposta comercial, conforme o modelo constante no Anexo IV, bem como 

deve observar o que segue:  

➢ A proposta deverá ser impressa em língua portuguesa, em moeda corrente nacional, com clareza, sem 

alternativas, emendas, rasuras, entrelinhas ou no próprio formulário que integra o presente edital. Suas 

folhas devem estar rubricadas e a última datada e assinada pelo seu representante legal, devendo constar:  

a) Nome (identificação) da licitante, endereço, número de telefones e/ou fax, CEP e nº. do CNPJ;  

b) Preço dos itens em conformidade com a descrição contida no Anexo I deste edital, indicando o valor 

unitário e global, expresso em algarismos, até 02 (duas) casas decimais depois da vírgula, sendo que os 

demais serão desprezados.    

c) Prazo de entrega, após a formalização do contrato, parceladamente, durante o presente crédito 

orçamentário, na conformidade das requisições prévias expedidas pelas respectivas secretarias e serviços 

competentes;  

d) Condições de pagamento, sabendo-se que deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias subsequentes 

à efetivação do fornecimento, respeitado o cronograma de exigibilidade;  

e) Garantia de 01 (um) ano contado da data do fornecimento dos itens;  

f) Data, assinatura e carimbo de CNPJ, e  

g) Prazo de validade da proposta não podendo ser inferior a 60 (sessenta) dias.  

h)      Anexa a proposta a Licitante deverá apresentar declaração de que seu preço compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes no momento da entrega dos envelopes. 

Observação:  

1 - De modo a não prejudicar o julgamento, as propostas devem seguir o formulário anexado a este edital, 

sendo que os itens a serem cotados devem seguir sequencialmente a respectiva numeração indicativa.  

A simples participação neste certame implica:  

a) A aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;  

b) Que o preço apresentado abrange todas as despesas incidentes sobre o objeto da licitação (a 

exemplo de impostos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e gastos com 

transporte), bem como os descontos porventura concedidos; 

c) Prazo de validade da proposta é de no mínimo 60 (sessenta) dias.  

d) Na proposta, a licitante deverá informar a forma de pagamento do objeto licitado, ou seja, se boleto 

bancário ou depósito em conta corrente jurídica da empresa. No caso de depósito em conta, na proposta 

também deverá constar o nº da agência e da respectiva conta.   

e) Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão, quanto às falhas ou 

irregularidades que o viciam.  
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VII – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  

No julgamento das propostas, será considerado o critério de menor preço unitário global, desde que atenda 

às exigências deste edital. IMPORTANTE: Serão aceitas até 02 casas decimais depois da vírgula. As 

demais serão desprezadas.  

Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste edital, bem como aquelas que 

apresentarem preços excessivos, assim consideradas aqueles que estiverem acima do preço de mercado, 

ou manifestamente inexequíveis.  

Também serão desclassificadas as propostas que, conforme o artigo 59, da Lei 14.133/21 

a) Forem omissas ou vagas, como também as que apresentarem irregularidades ou defeitos 

insanáveis;  

b) Basearem seus preços nos dos outros concorrentes ou oferecerem reduções sobre as propostas 

mais vantajosas;  

c) Impuserem ou contiverem ressalvas em relação às condições impostas neste edital;  

d) Apresentarem preços excessivos ou inexequíveis quando comparados com os preços correntes no 

mercado, pesquisados pela Prefeitura Municipal, ou comparadas à média das demais propostas 

apresentadas;  

e) Apresentarem informações inverídicas;  

f) Apresentarem documentos ilegíveis de modo a impedir a comprovação das informações a que se 

destinam;  

g) Apresentarem dois ou mais preços para o mesmo item;  

h) Deixarem de responder às diligências, quando solicitadas e dentro do prazo estabelecido;  

i) Apresentarem características em desacordo com as solicitadas;  

j) Apresentarem proposta em formulário próprio, em desacordo às ordens dos itens, especificação 

(descrição), unidade, quantidade e em papel não timbrado, dificultando o julgamento.  

  

VIII – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

Abertos os envelopes com as propostas, será verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos no 

instrumento convocatório, sendo desclassificadas as que estiverem em desacordo.  

Serão, então, classificadas pelo Pregoeiro a proposta de menor preço e as propostas sucessivas, em ordem 

crescente.  

Às licitantes selecionadas na forma dos dois parágrafos acima, será dado oportunidade para nova disputa, 

por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta 

de maior preço.  

Se os valores de duas ou mais propostas escritas ficarem empatados, será realizado um sorteio para definir 

qual licitante registrará primeiro seu lance verbal, salvo não haver acordo entre os proponentes.  

Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais se fizerem necessárias, não sendo aceitos lances verbais 

com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado.  

Será vencedora da etapa dos lances verbais aquela que ofertar o menor preço.  
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A desistência em apresentar lance verbal, quando convidada pelo Pregoeiro, implicará exclusão da licitante 

apenas da etapa de lances verbais.  

Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva e serão ordenadas as propostas em ordem crescente, 

exclusivamente pelo critério de menor preço.  

Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, nos seguintes termos:  

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada;  

b) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte cuja proposta for mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que 

sua proposta será declarada a melhor oferta;  

✓ Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no 

prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação do Pregoeiro, 

sob pena de preclusão;  

✓ Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem anterior, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova 

proposta, salvo acordo entre as licitantes.  

Observação: Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 

respeitada a ordem de classificação.  

O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não 

tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.  

Na hipótese da não contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e não havendo a 

participação de demais Microempresas e Empresas de Pequeno Porte cujas propostas se encontrem no 

intervalo de 5% (cinco por cento) acima estabelecido, será declarada a melhor oferta aquela proposta 

originalmente vencedora da fase de lances.  

O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.   

O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, da primeira classificada, conforme este 

edital e seus anexos, e decidirá motivadamente a respeito.  

  

IX – DA HABILITAÇÃO  

CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”: O Envelope "Documentos de 

Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados, com suas páginas numeradas 

sequencialmente, os quais dizem respeito a:  

1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 

em se tratando de sociedades comerciais; ou no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, em se tratando 

de sociedade simples;  
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c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;  

d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 

atividade assim o exigir.  

1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 5.1 não precisarão constar do 

Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.  

 

2 - REGULARIDADE FISCAL  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c)  Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 

d) Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Federal, comprovada através da apresentação 

da certidão negativa de débitos para com a Fazenda Federal; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, demonstrada através da apresentação das 

Certidões Negativas de Tributos Inscritos em Dívida Ativa e da Negativa de Débitos não Inscritos em Dívida 

Ativa; 

e.1) A demonstração de regularidade de que trata o caput desta alínea, será devida à medida em que 

haja a disponibilização destas certidões junto as Fazendas Estaduais ou Procuradorias dos Estados.  

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação da Certidão Negativa 

de Débitos Mobiliários, referente ao Município de domicílio fiscal da proponente.  

g) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.  

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

i) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 

será exigida para efeito de assinatura do Contrato;  

i.1) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição;  

i.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério do Município de Dourado, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;  

i.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem h.2, implicará na decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e 

artigo 156 da Lei federal nº 14.133/2021 e multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor total da 

contratação, procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, retornar os atos 

referentes ao procedimento licitatório, nos termos do artigo 4°, inciso XXIII, da Lei n° 10.520/02.  

i.4) Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte atenderem aos requisitos 

deste Edital, será convocada outra empresa na ordem de classificação das ofertas, com vistas à contratação.  
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j)  A demonstração de regularidade fiscal das proponentes poderá também ser demonstrada, em 

todas as hipóteses, pela apresentação da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 

 

3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com 

data de emissão não superior a 90 (noventa) dias contados retroativamente da data designada para a 

abertura dos envelopes “Proposta”;  

 

4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a)  Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 

desta licitação, mediante apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa prestou ou vem prestando 

satisfatoriamente fornecimento de serviços similares ao objeto desta licitação, em percentual não 

inferior a 50% (cinquenta por cento) de cada item do objeto licitado, sendo permitido, para 

comprovação deste período a soma de atestados. 

 

5 – OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de 

que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, nos termos do disposto no inciso 

XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, conforme Anexo V deste Edital;  

 

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, conforme Anexo IX; 

 

c) Declaração de que a Empresa recebeu todas as informações necessárias para o cumprimento do 

objeto da presente licitação; 

 

6 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  

a) Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará 

como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 

propostas.  

b) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

c) Nos moldes do artigo 70, incisos I e II da Lei 14.133/21, toda a documentação apresentada para 

habilitação poderá ser a original, assim compreendida também aqueles documentos emitidos de forma 

online, e por cópias ou ainda substituídas pelo comprovante de registro cadastral junto a Prefeitura Municipal 

de Dourado, respeitando as regras estabelecidas no Edital de Cadastro de Fornecedores para sua emissão, 

disponível no seguinte endereço: https://www.dourado.sp.gov.br/licitacao/lista/2021/categoria/24/edital-de-

cadastro-de-fornecedores-crc/ 

d) Não serão aceitos protocolos referentes à solicitação feita às repartições competentes quanto aos 

documentos acima mencionados, nem cópias ilegíveis, ainda que autenticadas. 
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e) As cópias deverão vir acompanhadas dos documentos originais afim de que o Pregoeiro e a Equipe 

de Apoio procedam sua autenticação, mediante sua conferencia para com os originais. 

 

f) Após a entrega dos documentos de habilitação NÃO SERÁ PERMITIDA SUA SUBSTITUIÇÃO OU 

A APRESENTAÇÃO DE NOVOS DOCUMENTOS. 

 

g) Caberá ao Pregoeiro, em sede de diligência, caso seja necessário, requerer da Licitante a juntada 

de documentos complementares, a fim de apurar a veracidade dos documentos apresentados ou comprovar 

fatos atinentes à época da abertura dos envelopes. 

 

h) Fica facultado ao Pregoeiro o saneamento de vícios sanáveis durante a análise dos documentos, 

desde que tais vícios não alterem sua substancia e propósito, mediante despacho fundamentado, constante 

na Ata da Sessão. 

 

i) Toda a documentação relativa à habilitação jurídica poderá ser substituída por aquelas já arquivadas 

junto a Prefeitura Municipal de Dourado em sede de Cadastro de Fornecedores. 

 i.1) A substituição de que trata essa cláusula somente terá efeito para aqueles documentos que de 

fato tenham sido apresentados para a emissão do Cadastro de Fornecedores. 

  

X – DO JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

Sendo aceitável a oferta vencedora, será verificado o atendimento das condições habilitatórias somente da 

licitante que a tiver formulado.  

Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser sanadas 

na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante 

diligências para aferição da validade de documentos apresentados ou por meio eletrônico hábil de 

informações.   

A Administração não se responsabilizará por eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos no momento 

da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela 

verificação, a licitante será inabilitada.   

Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, a licitante será declarada vencedora do certame, 

sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta após o transcurso da competente fase 

recursal.  

Se a oferta não for aceitável ou se a proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 

examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta, sendo a 

respectiva proponente declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta 

após o transcurso ou declínio da competente fase recursal.  

Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências, e que, ao final, 

será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitantes presentes.  

A sessão de julgamento será gravada em áudio e vídeo, pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, fazendo juntar 

aos autos do processo administrativo, mídia contendo sua integralidade. 

 

  

XI – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 

recorrer, observando-se o rito previsto no inciso I do art. 165 da Lei Federal nº. 14.133/21.  
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Interposto o recurso, nos moldes do parágrafo anterior, terão as licitantes o prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da intimação do ato, que poderá ser feita presencialmente no momento da sessão de julgamento, 

para protocolarem suas razões. 

O recurso será dirigido ao Pregoeiro que imediatamente abrirá vista das razões às demais Empresas que 

terão o mesmo prazo de 03 (três) dias para a apresentação de contrarrazões. 

Após, o Pregoeiro analisará os pressupostos de admissibilidade, verificando se houve a interposição no 

momento oportuno e se as razões foram apresentadas tempestivamente. 

Sendo admitidos os recursos, o Pregoeiro se manifestará quanto ao seu mérito, em 03 (três) dais, podendo, 

se for o caso e assim convencido, reformular sua decisão. 

Não o fazendo, remeterá os autos à autoridade superior que proferirá sua decisão em até 10 (dez) dias. 

Durante todo o processo, poderá o Pregoeiro ou a autoridade diligenciar junto a Setores e Departamentos 

da Administração Pública para a obtenção de pareceres ou documentos afim de subsidiar sua decisão. 

Poderão também o Pregoeiro e a Autoridade converter o julgamento em diligências afim de apurar os fatos 

objetos dos recursos apresentados. 

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sala de Compras e 

Licitações da Prefeitura Municipal.  

O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

  

XII – DA ADJUDICAÇÃO  

Verificado o atendimento das condições de habilitação da(s) proponente(s) de melhor oferta, esta(s) 

será(ão) declarada(s) vencedora(s) do item correspondente, sendo-lhe(s) adjudicado o objeto desta 

licitação.  

Se a proponente de melhor oferta do item não atender às exigências de habilitação, será examinada a 

documentação das proponentes das ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até o encontro de 

uma que atenda a todas as exigências do Edital, sendo a respectiva proponente declarada vencedora do 

item e a ela feita a adjudicação do objeto da licitação.  

 

XIII – DA HOMOLOGAÇÃO  

Decorridas as fases anteriores, a decisão será submetida ao Prefeito Municipal para homologação e 

autorização para assinatura do contrato ou instrumento equivalente.  

A falta de manifestação imediata e motivada dos licitantes importará a decadência do direito de recurso e a 

adjudicação do objeto à vencedora.  

  

XIV – DO REGISTRO DE PREÇOS  

O Sistema de Registro de Preços regula-se pelas normas e procedimentos previstos na Lei 14.133/21 e no 

Decreto nº 3.931 de 19 de setembro de 2001, alterado pelo Decreto nº 4.342, de 23 de agosto de 2002 e de 

conformidade com o Decreto n.º 2060/13 de 03 de janeiro de 2013 que Regulamenta o Registro de Preços 

no Município de Dourado.  

A existência do Registro não obriga a Administração a efetivar as contratações por esse meio, ficando-lhe 

facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 

assegurado à detentora da Ata o direito de preferência em igualdade de condições.  
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É vedada a aquisição do produto ou serviço por valor igual ou superior ao obtido da detentora do Registro 

de Preços, a menos que este se recuse a fornecer.  

Uma vez registrados os preços, a Administração poderá convocar a detentora do Registro a fornecer os 

bens respectivos, na forma e condições fixadas no presente Edital e na Ata de Registro de Preços.  

A adjudicatária deverá, no prazo de 02 (dois) dias corridos contados da data da convocação, comparecer à 

Prefeitura Municipal para assinar a Ata de Registro de Preços.   

  

XV – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 

período, havendo interesse da Administração, de acordo com o artigo 84, da Lei 14.133/21. 

  

XVI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes da contratação do objeto deste pregão correrão por conta de dotação própria 

consignada no orçamento.  

 
 

 

02.07 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
02.07.01 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0008.2008.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
 
02.08 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
02.08.01 Setor de Ensino Infantil 
12.365.0010.2011.0000 Manutenção de Ensino Infantil 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
 
02.08 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
02.08.02 Setor de Ensino Fundamental 
12.365.0010.2010.0000 Manutenção de Ensino Fundamental 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 

 

XVII – DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

 

Os serviços deverão ser prestados de acordo com o Anexo I – Termo de Referência deste edital.  

Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por empregados ou prepostos 

do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último. 

A Prefeitura Municipal de Dourado poderá, até o momento da emissão da Autorização de Fornecimento, 

desistir da contratação do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer direitos ao 

licitante vencedor. 

A critério da Administração, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado economicamente 

desequilibrado, em função de significativa variação de mercado. 

 

XVIII – DO PAGAMENTO  

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias subsequentes à entrega dos relatórios e a apresentação 

da respectiva nota fiscal eletrônica (Protocolo ICMS 85/10), devidamente discriminada com indicação do 

número do pregão e atestada pelo responsável pelo recebimento, obedecida a ordem cronológica de 

exigibilidade, constando o número de internados e o tempo decorrido da internação. 
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A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em dias de 

expediente nesta Prefeitura.  

Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que 

lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.  

IMPORTANTE: A nota fiscal deverá ser emitida separada por secretarias, conforme determinações dos 

setores elencados neste edital.  

 

XIX – DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 124 e 

seguintes da Lei n. º 14.133/21.  

O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, 

ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata 

promover as necessárias negociações junto ao(s) fornecedor(es).  

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no 

mercado o órgão gerenciador poderá:  

I- convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado;  

II- frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

III- convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

I – liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, conformando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento;  

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á revogação da Ata de Registro        

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

Não havendo sido demonstrado a ocorrência de fatos supervenientes imprevisíveis ou previsíveis, porém 

com consequências incalculáveis, ou ainda, a ocorrência de fato do príncipe, caso fortuito ou força maior, 

sem prejuízo a inexatidão dos cálculos apresentados ou quando estes mostrarem incompatíveis aos preços 

praticados em mercado, poderá a Administração indeferir o pleito, mantendo-se o contrato celebrado nos 

moldes estabelecidos. 

Não será admitida recomposição de valores nos primeiros 12 (doze) meses de vigência do contrato. 

Após, sendo acordada sua renovação, será o mesmo reajustado, no máximo, pelo índice IPCA/IBGE 

acumulado até aquele momento. 

Fica o CONTRATADO obrigado a aceitar todas as alterações unilaterais que se fizerem necessárias, nas 

mesmas condições contratuais, que importem em acréscimos ou supressões equivalentes a até 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

XX – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR VENCEDOR  

O fornecedor terá seu registro cancelado quando:  

I- descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
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II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

III- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado;  

IV- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato;  

V- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

VI- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VII- Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante. 

O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador e homologado pelo Chefe do 

Executivo.  

O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente 

que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, 

devidamente comprovados.  

A extinção do contrato poderá ser: 

I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 

de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III- determinada por decisão judicial. 

 

Na ocorrência das hipóteses descritas nos itens I e II, serão as mesmas manifestadas de forma escrita e 

fundamentada. 

 

Se a extinção se der por culpa exclusiva da Administração, será o Contratado ressarcido pelos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I- devolução da garantia; 

II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III- pagamento do custo da desmobilização 

Havendo culpa da Contratada na extinção do contrato, além das penalidades previstas no artigo 155 e 

seguintes da Lei n.º 14.133/21, será a caução retida em favor dessa Administração até que se comprove a 

quitação de todos os encargos trabalhistas e fiscais inerentes à execução do objeto do presente contrato 

sem prejuízo, caso aplicada, o recolhimento da multa devida.  

 

XXI – DAS PENALIDADES  

Será a Licitante responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 

I- dar causa a inexecução parcial do contrato; 

II- dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III- dar causa à inexecução total do contrato; 

IV- deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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VII- ensejar o retardamento da execução da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII- praticar ato lesivo à Administração Pública consistente em: 

a) promoter, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou 

a terceira pessoa a ele relacionada; 

b) comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 

prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei; 

c) comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

d) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público; 

e) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

f) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo; 

g) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

h) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 

celebrar contrato administrativo; 

i) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 

convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

j) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública; 

k) dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, 

ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de 

fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 

Pela prática das condutas acima descritas, após garantido o contraditório e ampla defesa, além das 

disposições estabelecidas pelo artigo 156 e seguintes da Lei 14.133/21, serão aplicadas as seguintes 

sanções: 

I- Advertência;  

II- Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado;  

III- Impedimento de licitar e contratar para com a Prefeitura Municipal de Dourado pelo prazo de 03 (três) 

anos;  

IV- Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo da sanção aplicada com base na 

alínea anterior.  

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente descontado da primeira 

parcela de preço a que a Contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao 

mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.  

Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação escrita à 

empresa e publicação no órgão da imprensa oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de 

mora), constatando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato seja registrado no cadastro 

correspondente.  
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XXII – DA IMPUGNAÇÃO 

Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar o presente edital de licitação por irregularidade na aplicação 

desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) 

dias úteis antes da data de abertura do certame. 

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo 

de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

XXIII – DO PRAZOS 

Para a contagem dos prazos estabelecidos no presente edital, desconsiderar-se-á o dia do início e computar-

se-á o dia final, sendo contados apenas em dias úteis. 

 

XXIV – DO FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca de Ribeirão Bonito/SP para dirimir as questões oriundas deste Edital que não 

forem resolvidas por via administrativa ou por arbitramento na forma do Código Civil.  

  

XXV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

São parte integrante do presente edital:  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – TERMO DE CREDENCIAMENTO  

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE REGULAR HABILITAÇÃO  

ANEXO IV – MINUTA DE PROPOSTA COMERCIAL  

ANEXO V – DECLARAÇÃO ART. 7°, INCISO XXXIII, CF  

ANEXO VI – COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL VIA E-MAIL  

ANEXO VII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME E EPP 

   ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

   ANEXO X – DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCESP 

   ANEXO XI – TEMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

   ANEXO XII – DECLARAÇÃO DE PROPOSTA 

   ANEXO XIII – DECLARAÇÃO DE QUE RECEBEU TODAS AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS 

 

Nenhuma indenização será devida às proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documento 

relativo a presente licitação.  

A presente licitação poderá vir a ser revogada por razões de interesse público ou anulada, no todo ou em 

parte, na forma da lei, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado.  
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O Pregoeiro, no interesse público, poderá sanar, revelar omissões ou erros puramente formais observados 

na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura 

da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 

do processo.  

Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas eventualmente suscitadas relativas às orientações contidas no 

presente pregão poderão ser solicitados por escrito ao Pregoeiro ou pelo telefone (0xx16) 3345-9000, de 

segunda a sexta-feira, no horário das 8:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h.  

  

Dourado, SP, aos 19 de junho de 2023.   

  

 

 

  

  

  

GINO JOSÉ TORREZAN 

Prefeito Municipal 

MARCO AURÉLIO PIGOLI 

Pregoeiro Oficial 
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ANEXO I 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 076/2023 

PREGÃO PRESENCIAL 016/2023 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA CONTROLE DE ACESSO, DIURNA E NOTURNA, 

VISANDO A SEGURANÇA DAS ESCOLAS E DO PRONTO SOCORRO MUNICIPAL DA CIDADE DE 

DOURADO/SP, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

 

2.1 Considerando os recentes ataques à escolas do Brasil, como o ocorrido no dia 05/04/2023 na creche 

Cantinho Bom Pastor, em Blumenau, no Vale do Itajaí, em Santa Catarina, bem como o ocorrido em uma 

escola estadual na zona oeste de São Paulo, o qual vitimou fatalmente uma professora e deixou mais dois 

alunos e três professores feridos;  

 

 

2.2 Considerando que, desde o ataque ocorrido em Blumenau, os funcionários da educação e os alunos 

da Rede Municipal de Ensino estão com medo de comparecer às escolas, sendo que, na presente data, 

quase nenhum estudante compareceu às aulas; 

 

 

2.3 Considerando as ameaças de mais ataques em escolas perpetrados em redes sociais como ‘twitter’ e 

grupos de ‘whatsapp’; 

 

 

2.4 Considerando, também, que na data de 06/04/2023 um homem esfaqueou sete pessoas e fez uma 

enfermeira refém no Hospital Municipal José Nigro Neto, em Américo Brasiliense (SP); 

 

 

2.5 Solicitamos a contratação de 06 (seis) controladores de acesso para a portaria das Escolas da Rede 

Municipal de Ensino e 01 controlador de acesso para permanecer no Pronto Socorro Municipal. 

  

 

 

3. ESPECIFICAÇÕES TECNICAS DO OBJETO 

 

 

3.1 Exercer controle de acesso em todas as áreas internas e externas das Escolas e no Pronto Socorro 

Municipal, com rotinas de rondas em todas as dependências, conforme a necessidade da unidade, com 

atendimento sempre cortês e de forma a garantir as condições de segurança das instalações, dos alunos, 

pacientes, acompanhantes e funcionários, quais sejam: 
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Local Endereço 
Quantidade 

Controladores 
Período Horário 

Horas 
Est. 
Ano 

Escola Antonio Monteiro 
Novo 

Rua 24 de junho, nº 145, 
Conj. Hab. Modesto de 
Abreu 

1 Diurno 
 das 06:30hs às 18:30hs 
de segunda a sexta-feira 

3.300 

Escola Carlos José Botelho 
Senador EMEF 

Rua Santos Dumont, nº 
02, Centro 

1 Diurno 
 das 06:30hs às 18:30hs 
de segunda a sexta-feira 

3.300 

Escola Professora Lavise 
Braga Buzza Fantini 

Rua José Biustani, nº 50, 
Jardim Paulista 

1 Diurno 
das 06:30hs às 18:30hs de 

segunda a sexta-feira 
3.300 

Escola Antonio Ferreira 
Malheiro 

Rua Domingos Donato, 
nº 50, Jardim Elite 

1 Diurno 
das 06:30hs às 18:30hs de 

segunda a sexta-feira 
3.300 

Escola Maria do Carmo 
Balestero Gutierre EMEI 

Rua Barão do Rio Branco, 
nº 251, Centro 

1 Diurno 
das 06:30hs às 18:30hs de 

segunda a sexta-feira 
3.300 

Escola Myrian Aparecida 
Pallota dos Santos EMEI 

Rua Salvatore Sacco, nº 
2010, Jardim Aeroporto 

1 Diurno 
 das 06:30hs às 18:30hs 
de segunda a sexta-feira 

3.300 

Pronto Socorro Municipal 
(Hospital Dr. Idio Carli) 

Rua Barão do Rio Branco, 
nº 327, Centro 

1 Diurno 
 das 06:00hs às 18:00hs 
todos os dias da semana 

4.500 

Pronto Socorro Municipal 
(Hospital Dr. Idio Carli) 

Rua Barão do Rio Branco, 
nº 327, Centro 

1 Noturno 
 das 18:00hs às 06:00hs 
todos os dias da semana 

4.500 

 

4. EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 - Proteger a entrada das unidades, de acordo com as normas e procedimentos estabelecidos pela 

Gerência Administrativa; 

4.2 - Coibir o ingresso de indivíduos de comportamento inadequado ou que estejam conduzindo 

objetos que causem ameaça à integridade física de seus frequentadores; 

4.3 - Controlar as instalações das Unidades evitando a dilapidação do patrimônio, bem como fiscalizar 

a entrada e saída de pessoal e de material; 

4.4 - Fazer percursos periódicos de inspeção em toda a área das unidades, examinando a integridade 

de fechaduras, portas e instalações em geral; 

4.5 - Prestar informações ao público, quando necessário; 

4.6 - Levar ao conhecimento da Administração, por meio de registro, todas as irregularidades 

verificadas; 

4.7 - Os controladores deverão submeter-se às instruções da direção das Unidades, no que concerne 

ao trato com funcionários e visitantes; 

 

5. A CONTRATADA obriga-se a: 

5.1 Executar o serviço discriminado neste TERMO DE REFERÊNCIA; 

5.2 Disponibilizar mão-de-obra, materiais e equipamentos em quantidades necessárias a perfeita 

execução dos serviços; 

5.3 Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

por solicitação da FISCALIZAÇÃO, qualquer profissional integrante do contrato cuja atuação, 

permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à 

disciplina da repartição ou ao interesse do serviço público; 

5.4 Manter seu pessoal uniformizado, limpo, identificando-os através de crachás, com fotografia 

recente e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI’S; 

5.5 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

empregados acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados; 

5.6 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou Municipal, as normas 

de segurança da Administração, inclusive instruir os seus empregados à prevenção de incêndios e as 

de Segurança e Medicina do Trabalho nas áreas da Administração; 
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5.7 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as 

ocorrências havidas, efetuando a reposição da mão-de-obra, em caráter imediato e na eventual 

ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho; 

5.8 Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados ao pagamento 

das faturas emitidas contra o CONTRATANTE; 

5.9 Manter o controle de vacinação, nos termos da legislação vigente, aos empregados diretamente 

envolvidos na execução dos serviços; 

5.10  Responsabilizar-se pelo fornecimento e conservação dos uniformes, que deverão ser adequados 

ao tipo de serviço, da categoria profissional contratada, substituindo-o de acordo com o disposto no 

respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, ou quando necessário. 

5.11  Os custos de qualquer um dos itens de uniforme e Equipamentos de Proteção Individual não 

poderão ser repassados aos empregados; 

5.12  Responsabilizar-se por acidentes na execução dos serviços, bem como responder civil e/ou 

criminalmente, por quaisquer danos causados, diretamente ou indiretamente, à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo e manter a CONTRATANTE a salvo de quaisquer queixas, 

reivindicações ou reclamações de seus empregados e/ou de terceiros, em decorrência da prestação 

dos serviços contratados 

5.13  A CONTRATADA será a única responsável pelos acidentes que possam decorrer da prestação 

de serviços objeto deste contrato, bem como pela reparação integral de todos e quaisquer danos que 

seus funcionários vierem a causar à CONTRATANTE, seus prepostos ou terceiros na execução dos 

serviços do presente contrato; 

5.14  Cumprir rigorosamente as exigências da legislação tributária, fiscal, trabalhista, previdenciária, 

assumindo todas as obrigações e encargos legais inerentes e respondendo integralmente pelos ônus 

resultantes das infrações cometidas; 

5.15  Fornecer a Contratante mensalmente comprovante de pagamento do salário e todos os tributos e 

direitos trabalhistas aos prestadores desse serviço. 

5.16  Preparar e fornecer aos seus empregados, quando aplicável, o formulário PPP (Perfil 

Profissiográfico Previdenciário), quando exigível, na forma da Lei; 

 

6. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

6.1. Permitir o livre acesso dos funcionários da Contratada, quando em serviço e devidamente 

identificados, às dependências da unidade. 

6.2. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados; 

6.3. Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual; 

6.4. Expedir Autorização de Serviços; 

6.5. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas; 

 

 

7. VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 

igual período, havendo interesse da Administração, de acordo com o artigo 84, da Lei 14.133/21. 

 

 

Dourado, 06 de junho de 2023 

 

 

 

 

RICARDO SERGIO FATTORE 

Diretor do Departamento de Educação 

DOUGLAS HENRIQUE DA SILVA SILVA 

Diretor do Departamento de Saúde 
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ANEXO II  

  

(Apresentar fora dos envelopes por ocasião do credenciamento)  

  

TERMO DE CREDENCIAMENTO  

  

  

  

À   

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADO  

A/C – Pregoeiro Oficial  

  

PROCESSO LICITATÓRIO 076/2023 

PREGÃO PRESENCIAL 016/2023 

.   

  

  

  

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ........ (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o n.° 

......................, neste ato representada pelo seu .......... (representante/sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais, vem:  

  

  

  

CREDENCIAR o Sr. ..................., portador da Cédula de Identidade RG n°. ........... e inscrito no CPF 

sob o n°. ................ a nos representar na Licitação em referência, instaurada pela Prefeitura Municipal 

de Dourado, com poderes para formular ofertas, lances de preço, recorrer, renunciar a recurso, assinar 

atas de registro de preços e  contratos decorrente do Pregão em tela, e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da representada.  

  

  

  

LOCAL, ______ de ______________ de 2023.  

  

  

  

_________________________  

Razão Social da Empresa  

Nome do responsável/procurador  

Cargo do responsável/procurador  

N.° do documento de identidade  
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ANEXO III  

  

(Apresentar fora dos envelopes por ocasião do credenciamento)  

  

DECLARAÇÃO DE REGULAR HABILITAÇÃO  

  

À   

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADO  

A/C – Pregoeiro Oficial  

  

PROCESSO LICITATÓRIO 076/2023 

PREGÃO PRESENCIAL 016/2023 

 

  

  

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ........ (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o n.° 

......................, neste ato representada pelo seu .......... (representante/sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais, vem:  

  

  

  

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob  

as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação.  

  

Por ser verdade, assina o presente.  

  

  

  

LOCAL, ______ de ______________ de 2023.  

  

  

  

_________________________  

Razão Social da Empresa  

Nome do responsável/procurador  

Cargo do responsável/procurador  

N.° do documento de identidade  
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ANEXO IV 

MINUTA DA PROPOSTA COMERCIAL 

  

AO  

PREGOEIRO OFICIAL DA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADO/SP  

  

REFERENTE:   

PROCESSO LICITATÓRIO 076/2023 

PREGÃO PRESENCIAL 016/2023 

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA CONTROLE DE ACESSO, DIURNA E NOTURNA, VISANDO 

A SEGURANÇA DAS ESCOLAS E DO PRONTO SOCORRO MUNICIPAL DA CIDADE DE DOURADO/SP, 

CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

PROPONENTE:_______________________________________________________________ 

 

CNPJ:_______________________________________________________________________ 

 

ENDEREÇO:_________________________________________________________________ 

 

N.º _____________, BAIRRO:___________________________________________________ 

 

CIDADE: ______________________________________, ESTADO:_____________________ 

 

CEP: _________________________________. 

 

TELEFONE: (_____)_________________________ CELULAR (____)___________________ 

 

E-MAIL: _____________________________________________________________________ 

 

Prezados Senhores: 

Segue abaixo os preços ofertados de acordo com cada item: 

 
ITEM QTDA UNIDADE PRODUTO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

ANUAL 

01 24.300 HR HORA (PERÍODO DIURNO)   

02 4.500 HR HORA (PERÍODO NOTURNO)   

 
   

A licitante declara que:  

  

a) Todos os itens estão de acordo com as descrições e especificações do ANEXO I –  

ESPECIFICAÇÕES TECNICAS;  

b) O pagamento deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias subsequentes à efetiva entrega do item, 

obedecida a ordem cronológica de exigibilidade;  
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c) A garantia da presente proposta será de 01 (um) ano contado da assinatura do contrato; 

d) A garantia dos serviços será de 12 (doze) meses a partir do início da execução dos trabalhos; 

e) O prazo de validade da proposta é de _____ (________) dias;  

f) Aceita todas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;  

g) Que o preço apresentado abrange todas as despesas incidentes sobre o objeto da licitação (a 

exemplo de impostos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e gastos com 

transporte), bem como os descontos porventura concedidos, e  

h) Que se compromete a efetuar a entrega dos itens no preço e prazo constantes de sua proposta.  

 

  

  

LOCAL, ______ de ______________ de 2023.  

  

 

 

  

_________________________  

Razão Social da Empresa  

Nome do responsável/procurador  

Cargo do responsável/procurador  

N.° do documento de identidade  

  

 

Dados Bancários: 

 

Banco: ____________________________________________ 

 

Agência: __________________________ C/C: ______________________________ 

 

Titular:_______________________________________________________________ 

 

Documento: ___________________________________________________________ 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO – ART. 7º, INCISO XXXIII, CF  

  

  

  

À   

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADO  

A/C – Pregoeiro Oficial  

  

PROCESSO LICITATÓRIO 076/2023 

PREGÃO PRESENCIAL 016/2023 

 

  

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ........ (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o n.° 

......................, neste ato representada pelo seu .......... (representante/sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais, vem:  

  

  

  

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que está em 

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 

XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). (Observação: em 

caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  

  

  

Por ser verdade, assina o presente.  

  

  

LOCAL, ______ de ______________ de 2023.  

  

  

  

_________________________  

Razão Social da Empresa  

Nome do responsável/procurador  

Cargo do responsável/procurador  

N.° do documento de identidade  
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ANEXO VI 

  

 COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL  

  

Enviar pelo e-mail licita@dourado.sp.gov.br  

  

PROCESSO LICITATÓRIO 076/2023 

PREGÃO PRESENCIAL 016/2023 

 

  

Denominação da Empresa:  

CNPJ nº: Endereço: 

e-mail:  

Cidade/Estado:  

Telefone e Fax:  

  

Obtivemos através do site www.dourado.sp.gov.br , cópia do instrumento convocatório da licitação acima 

identificada.  

Local, ____  de _______________ de 2023.  

  

Nome  

R.G.  

  

  

            Senhor Licitante:  

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria 

preencher o comprovante de retirada do Edital e remetê-lo ao Departamento de Licitações.  

A não remessa do protocolo exime a Prefeitura Municipal de Dourado da comunicação, por meio de fax ou 

e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 

quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação.  
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ANEXO VII 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

  

PROCESSO LICITATÓRIO 076/2023 

PREGÃO PRESENCIAL 016/2023 

 

  

INTERESSADO: PREFEITURA DE DOURADO  

  

Aos ______ dias do mês de _________________ do ano de 2023, na cidade de Dourado, Estado de São 

Paulo, sito a Rua Dr. Marques Ferreira, 591, Centro, nesta cidade, a Prefeitura de Dourado, devidamente 

representada e assistida, e a empresa _____________________, por seu representante legal, acordam 

proceder, nos termos do Decreto Municipal nº 2060/13, e do edital de Pregão Presencial n°. 16/2019, bem 

como da Lei 14.133/21, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus 

respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições:  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

  

Constitui objeto da presente licitação, REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA CONTROLE DE ACESSO, DIURNA E 
NOTURNA, VISANDO A SEGURANÇA DAS ESCOLAS E DO PRONTO SOCORRO MUNICIPAL DA 
CIDADE DE DOURADO/SP, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA.  
 

Preços Registrados:  

 
ITEM QTDA UNIDADE PRODUTO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL ANUAL 

01 24.300 HR HORA (PERÍODO DIURNO)   

02 4.500 HR HORA (PERÍODO NOTURNO)   

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  

 

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 

período, havendo interesse da Administração, de acordo com o artigo 84, da Lei 14.133/21. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

DA LICITAÇÃO.  

 

O objeto desta licitação deverá ser fornecido conforme especificado no Edital de Licitação do Pregão 

Presencial n°. XX/2023  

Os fornecedores deverão entregar os itens relativos ao objeto da licitação no local indicado pelo 

almoxarifado e a entrega será por conta e risco do fornecedor, inclusive a descarga, no horário 

compreendido das 9:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 15:00 horas, de segunda à sexta-feira;  
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O encarregado pela conferência e acompanhamento da entrega do objeto desta licitação será servidor 

pertencente ao quadro do Almoxarifado da Prefeitura Municipal, situado à Rua Dr. Marques Ferreira, 591, 

Centro,  

  

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

 

O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior 

verificação da conformidade dos produtos com as especificações do edital e seus anexos.  

Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:  

se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 01(um) dia, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado.  

se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 

Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado.  

3. O recebimento do objeto dar-se-á em definitivo após verificação do atendimento integral da quantidade e 

das especificações contratadas.  

  

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

O pagamento será efetuado, até 30 (trinta) dias após entrega das notas fiscais e onerará a Prefeitura 

Municipal na seguinte Dotação Orçamentária:  
 
 
02.07 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

02.07.01 Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0008.2008.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 

02.08 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

02.08.01 Setor de Ensino Infantil 

12.365.0010.2011.0000 Manutenção de Ensino Infantil 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 

02.08 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

02.08.02 Setor de Ensino Fundamental 

12.365.0010.2010.0000 Manutenção de Ensino Fundamental 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

 

 

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 

ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.  

  

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES  

A vencedora do certame que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente edital ficará 

sujeita às penalidades previstas no art. 139 e 155 se seguintes da Lei nº 14.133/21.  

Nos termos do art. 139 e 155 se seguintes da Lei nº 14.133/21, pela execução total ou parcial deste 

contrato, a Contratada, garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes sanções:  

Advertência;  
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Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado;  

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com este órgão promotor 

do certame, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo da sanção aplicada com base 

na alínea anterior.  

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente descontado da 

primeira parcela de preço a que a Contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um 

por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.  

Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação escrita à 

empresa e publicação no órgão da imprensa oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de 

mora), constatando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato seja registrado no 

cadastro correspondente.  

  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS:  

O fornecimento do objeto deste Pregão será efetuado conforme as necessidades da Administração 

Municipal, mediante expedição pelo Setor de Compras, de Pedido de Fornecimento, do qual constará a 

data de expedição, especificações dos produtos e quantitativos, sendo que o Pedido substituirá o Termo 

de Contrato.  

Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora fica obrigada a fornecer os 

produtos ou serviços ofertados, nas quantidades indicadas pelo Setor de Compras, em cada Pedido de 

Fornecimento.  

A Administração não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima dos produtos ou serviços objeto, 

ficando o seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição, conforme as suas 

necessidades.  

Os quantitativos totais expressos no Anexo IV – Proposta de Preços são estimativos e representam as 

previsões de uso dos Departamentos da Prefeitura durante um período de 12 (doze) meses.  

A existência do preço registrado não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão 

advir, sendo facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, para a aquisição, 

assegurando-se à detentora da Ata de Registro de Preços preferência, em igualdade de condições.  

Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos 

artigos 139 e 155 se seguintes da Lei nº 14.133/21 

Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio 

econômico-financeiro, para menos ou para mais.  

Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o licitante 

vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando 

manter o objeto cotado na qualidade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução 

dos preços de mercado.  

A Ata de Registro de Preços poderá ser ainda cancelada, a critério da Administração, quando 

comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro, desonerando-se o licitante vencedor, neste caso, do 

compromisso ajustado.   
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A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preços de fabricantes, 

notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos e de transporte de 

mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do 

compromisso.  

Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente o 

registro em relação ao item.  

A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para 

o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados 

no mercado.  

Integra a presente Ata, para todos os fins, o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como 

a Ata da Sessão do Pregão.  

 

 

Dourado, ..... de ................. de 2023.  

 

 

Contratante:  

  

  

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE DOURADO  

GINO JOSÉ TORREZAN 

 Prefeito Municipal  

  

  

Detentor da Ata:  

  

.......................................................  

  

  

Testemunhas:  

  

  

-------------------------------------     ---------------------------------------  

   

Visto:  

Departamento Jurídico  
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ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME E EPP  

  

  

  

À   

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADO  

A/C – Pregoeiro Oficial  

  

PROCESSO LICITATÓRIO 076/2023 

PREGÃO PRESENCIAL 016/2023 

 

  

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ........ (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o n.° 

......................, neste ato representada pelo seu .......... (representante/sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais, vem:  

  

  

  

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que se 

enquadra no Regime de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, nos moldes da Lei n.º 123/06.  

  

 

  

Por ser verdade, assina o presente.  

  

  

LOCAL, ______ de ______________ de 2023.  

  

  

  

_________________________  

Razão Social da Empresa  

Nome do responsável/procurador  

Cargo do responsável/procurador  

N.° do documento de identidade  
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ANEXO IX 

 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS  

  

  

  

À   

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADO  

A/C – Pregoeiro Oficial  

  

PROCESSO LICITATÓRIO 076/2023 

PREGÃO PRESENCIAL 016/2023 

 

  

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ........ (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o n.° 

......................, neste ato representada pelo seu .......... (representante/sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais, vem:  

  

  

  

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei ou em outras normas específicas.  

  

 

  

Por ser verdade, assina o presente.  

  

  

LOCAL, ______ de ______________ de 2023.  

  

  

  

_________________________  

Razão Social da Empresa  

Nome do responsável/procurador  

Cargo do responsável/procurador  

N.° do documento de identidade  
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ANEXO X 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 076/2023 

PREGÃO PRESENCIAL 016/2023 

 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

 

CONTRATANTE: 

CNPJ Nº: 

CONTRATADA: 

CNPJ Nº: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA: 

OBJETO: 

VALOR (R$): 

 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

LOCAL e DATA: 

 

 

 

 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
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ANEXO XI 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 076/2023 

PREGÃO PRESENCIAL 016/2023 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contratos) 

 

CONTRATANTE: _________________________________________________ 

CONTRATADO: __________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):______________________________________ 

OBJETO: _______________________________________________________ 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)________________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 

conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser 

comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: __________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: ______________________________________ 

E-mail institucional ________________________________________________ 

E-mail pessoal:___________________________________________________ 

Telefone(s):______________________________________________________ 

Assinatura:______________________________________________________ 
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Responsáveis que assinaram o ajuste: 

 

 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: __________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: ______________________________________ 

E-mail institucional ________________________________________________ 

E-mail pessoal:___________________________________________________ 

Telefone(s):______________________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: __________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: ______________________________________ 

E-mail institucional ________________________________________________ 

E-mail pessoal:___________________________________________________  

Telefone(s):______________________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Advogado:  

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO XII 

 

À   

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADO  

A/C – Pregoeiro Oficial  

  

PROCESSO LICITATÓRIO 076/2023 

PREGÃO PRESENCIAL 016/2023 

 

  

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ........ (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o n.° 

......................, neste ato representada pelo seu .......... (representante/sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais, vem:  

  

  

  

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

 

  

Por ser verdade, assina o presente.  

  

  

LOCAL, ______ de ______________ de 2023.  

  

  

  

_________________________  

Razão Social da Empresa  

Nome do responsável/procurador  

Cargo do responsável/procurador  

N.° do documento de identidade  
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ANEXO XIII 

 

À   

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADO  

A/C – Pregoeiro Oficial  

  

PROCESSO LICITATÓRIO 076/2023 

PREGÃO PRESENCIAL 016/2023 

 

  

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ........ (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o n.° 

......................, neste ato representada pelo seu .......... (representante/sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais, vem:  

  

  

  

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que tomou 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 

desta Licitação.  

 

  

Por ser verdade, assina o presente.  

  

  

LOCAL, ______ de ______________ de 2023.  

  

  

  

_________________________  

Razão Social da Empresa  

Nome do responsável/procurador  

Cargo do responsável/procurador  

N.° do documento de identidade  
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